
ESTADO DO AMAZONAS

PRËFHTUNA MUNT{TPAL frË APUí

L,EI MUNICIPAL N." 309. cle 16 de Maio de 2014'

"Cria o cargo comissionado de DIRETOR DE ESCOLA

MUNICIPAL, cria nova simbologia na Lei Municipal n'o

11712005. altera os artigos 20 e 22 da Lei Municipal n'o

23112011 e dá olrtras proviclências"

O preièito Municipal de Apuí ern Exercício, Estacio do Amazonaso usando das atribuições que lhe são

conferidas por Lei:

FAZ saber que a (lârnara Municipal de Apuí" Ëlstaclo do Atnazouas, aprovou e ele sanciona e promuiga a

seguinte

I , [ I I

Af l .  lo- Ficarn crìaclos os cargos courissiorraclos cle Diretorde frscola MLrnicipal  no ântbi to no tnunicípio de Apuí

(AM), sendo assim cleíìrr idos:

a) Diretor de Escola MLrnicipal  padrão I  -  (escola cotn até 100 alunos) -  Sinrbologia DE,M l ;

b )  D i re to rc le  t l sco la  Mun ic ipa l  padrão l l  - -  (esco lacorn  l0 l  a té200a lur ros) -S imbo log ia  DEM l l ;

ç) Dirergr t1e Escola Mçnicipal  padrão l l l  (escola coLn 201 a 300 alunos) Simbologia DEM II I ;

d) Dirergr de i rscola MLrnicipal  paclrão lV (escola com 301 a zl00 alunos) Simbologia DEM IV;

e) Diretor cle F:sc6la MLrnicipal  padrão V - (escola çortr  rnais de 400 alurtos) Simbologia DEM V;

Art. 2o - Os cargos çornissionados de Diretol de Escola Municipal terão as segttitttes retnttnet'ações:

a) Diretor de Escola
b) I)iretor cle Escola
c) Diretol  di :  L.scola
d) Diretor cic L.scola
e) Di letor de t :scola

MLrnicipal  paclrão I  -  Simbologia DE,M I --  l ì$ 2.700,00
Mrrnicipal  pacir i ro l l  Si i rnbologia DEM l l  Rt i  2.916,00
N4Lr r i i c ipa l  pa t l r ' r io  l l l  - ' s i rnbo log ia  D[ ì [ /  I l l  R$3.149,28

Municipal  t rrrrc lr io tV -  Sinrbologia t)LM tV R$ 3'401,22

Mr-rnícipal  padr 'ão V SiLni,rologia DL.Ì \ '1 V R$ 3.673.32

Art.2n- São atribuições cÌo ocupante do calgo criaclo nos [ermos do artigo auterior:

l-Dirigir a F.scola \4unicipaÌ. coorclenirndo e aclministriruclo tocja as atividades pafa o bom andutìento da

Ì.:s(ìoì4.

ïl- I 'ropor ao Secre,tiit 'ttr

para 0 setof:

Vlupicipal clc i:rirrcação a necessidade cle aqrrisição de materiais e equipamentos
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III- Propor as políticas de desenvolvimento do Eìnsino a serem aplicadas na escola;

IV- Prestar contas de todas as verbas recebidas pela EscoÌa.

V- Pronrover reuniões con-ì Professores. servidores, especialistas, pais e alunos, com o devido

conhecimerrto c anLrência cla Secretaria N4unìcipal cÌe Educaçào;

VI- Cumprir todas as exigências inerentes ao cargo, em conÍbrmidade com a Secretaria Municipal de

Educação.

VlÌ- Zelar pela qrralidade da Ensino, bem como a observância cle todas as noÍnìas de segurança e higiene

no trabalho

Vlll-Executar olllras rarelàs. traball"ros. procedirnentos, serviços e/ou atividades, determinadas pelo

Secletário Municipal de LìclLrcação e compatíveis com sua área cÌe atuação e seu conhecimento;

IX- Exercer atribLrições proprias de Dir:etor de Escola ern contbrrnidade com as determinações do

Sisterna de Ensino F undamental do Estado do Amazonas.

ParágraÍb L)nico- Para a execução dos tr:abalhos de "l)iretor de [rscola Municipal" é vedaclo o acumulo

cJe calgos lenrLrncruiclos conl ' ìrLnte cÌ isposto na art igo 37. XVIcla Clonstituição Federal de 05/10/88.

Alt. 3"- Ììicam acrcscidas aos anexos lll - B da Lei lvlunicipal 11112005 os cargos comissionados de

l)itetor cle Escola N4r.uricipai padrão l, ll, Ill e lV e suas respectivas sirnbologias, conÍbrme ANEXO I,

parte irrtegrante desta Lei;

Art.4" As clespesas decorrentes da presente Lei, correnl por conta de dotações próprias do Orçamento

vigente.

Art. .5"- Revogam-se as disposições enr contlario, em especial a aiínea "b" do artigo 20 e o aftigo 22,

anrbos da Lei lt4unicipal 2-i I . cie 28 dc Março de 201 i, os demais altigos das citadas Leis permanecenì

ini i l telados.

Art. 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

Pre lb i t r r ra  MLrnic ipa i  de ApLr í  (z \M),  em l6  de Maio de2014.
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ANEXO I * Lei Municipal 309/201í

DENOMINaÇÃo

Direlor d9 Esco-la Mu4icipal Padrão !!l
UIq!9r1!9_E$ qbJ,l u4_istpsl &4 tl o_IV _

Diretor de Escola Municipal Padrão II DEM - II

SIMBOI,O

DEM - lU
DEM - IV

Diretor de l lscola Municipal Padrão V D!]M - V

ANEXO II

Q(JADRO DFt pLtSSOAL DIr prìOVtÌ\TENTO DE CARGOS FìM COMISSÃO REES'I'RUTURADOS

I I

DENOMTNAÇÃO ISIMBOLO lQUANr.

S..l i . ' t , i i i , , vtrrrie ipal I t ' tt t | 08 
-

Administrad<.rr Distrital I CCI-I i 01
r - '  -  - - ' r ; . ' , * '  - : ' - - -  - - -

I B:prsçgegç -4g-i,rt, nr-c"iple-ts !4p itL fil -J ---] - --ql - -
lCoqsr"r l tor. lurícì ico jCCl I  02
I Assessor de Relações Públicas I I CC-ll | 03

- - - l - . - -

j Coordenador (-I{AS I CC-ll | 01

I  Sub Secrcrárì,r  j  c c- l tr  I  08

, Rrr*rror,ic ti,:laçoc, l 'í,bli.r, l l- 
- 

I Ca:lV 
- 

1 
- 

0j- 
-

I Assessor [:xecÌ-rtivo I CC-V | 15
I cn.t. de r)i'isão I cc:-vt ì r s
[Co"rdõ;r,l* I 

-

I Coordenador II I CC-VIII I 15
f__-____

I CoordenadoL tll I CC-IX i 15
I G*stu, cle I'r 'oictt-rs I c. n-t I ttt
I  ct*,a."o, ior 

r l ' . . i rrc,,  oe irngenhariu 
- 
ic 'ú r i  '  () l -  

--
l--*'.---"---'-' --"1''*r--r---

i  Diretor de lrscola Municrpai Padrão I I  DtlM I i  01
L  ç v v . s v r r ! .  /  u L  r , r r h v , r r r s ^ . q
|  . - . -  - - - . -  - - . .  -  . . .  - - J . -  -  -  -

I  D i retor  dc l ' .sco l i t  Mrrn ic ipu l  Padr ' ; ìo  t  I  l ) l :M - l  
:  0 l

LQlrqrq-q! lrqqlsJrurq'lel!-elr4e ll ]-PlI4- n- - | - -0?-
I Dileprde Escolgì\4unlcip_al Padrão llÌ I l)EM -ltl i A2 ,
Lqi1gt"!ìúç L'99|q }1,1n'_.fpcl_fe.4* lv I llp_\4 1v_ _f _ q.i___
I Diretor de F:,scola Munìcipal Padrão V I DEM V | 01

QUANT VENCIMENTO (RS)
LIMITE DE

RS 3.401"22


